






A Responsabilização no 
Estado Democrático de 
Direito

A responsabilização dos agentes políticos constitui 
elemento essencial do Estado Democrático de Direito, 
assegurando que o exercício do poder público esteja 
submetido a limites jurídicos, institucionais e 
constitucionais. 

No âmbito municipal, essa responsabilização assume 
contornos próprios, em razão da legitimidade democrática 
do mandato eletivo e da autonomia constitucional conferida 
aos Municípios.

Todo procedimento sancionador deve partir da 
Constituição Federal, sob pena de nulidade e de violação à 
soberania popular. 
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Plenário Legislativo

O Papel do Poder Legislativo 
Municipal
A Câmara Municipal atua como órgão político-institucional fundamental,
responsável pela fiscalização dos atos do Executivo e da própria conduta
parlamentar.

Funções Típicas

Exerce funções legislativas, fiscalizatórias e de controle, essenciais para o 
equilíbrio democrático local.

Atuação Sancionadora

Inclui a instauração de CPIs, julgamento de infrações político-administrativas 
e aplicação de sanções ético-disciplinares, observados os limites legais.

Requisito de Atuação

O exercício dessas competências deve ocorrer de forma estritamente 
técnica, motivada e juridicamente fundamentada.
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Autonomia Municipal na Constituição Federal

"A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição."

— Constituição Federal, Art. 18

Dimensões da Autonomia Municipal

Autonomia Política

Capacidade de eleger seus próprios governantes 
(Prefeito e Vereadores) e organizar seu governo local 

sem interferência externa indevida.

Autonomia Administrativa

Poder de organizar os serviços públicos locais, gerir 
servidores e estruturar órgãos internos, fundamentando 

a autogestão da Câmara.

Autonomia Legislativa

Competência para elaborar a Lei Orgânica, Regimento 
Interno, Código de Ética e leis de interesse local, 

essenciais para a responsabilização.

Importante: A autonomia municipal não é absoluta e não afasta a obrigatoriedade de observância das normas da Constituição e da legislação federal. 3



Autonomia Municipal e seus Limites Jurídicos

Autonomia Municipal

A autonomia conferida aos Municípios não possui caráter 
absoluto. Embora permita a organização interna, ela é 

submissa à estrutura maior do Estado. 

Limites Jurídicos

Encontra barreiras intransponíveis nos direitos 
fundamentais, na legislação federal e nos princípios 

constitucionais. 

A Câmara Municipal não pode criar hipóteses de 
responsabilização incompatíveis com o ordenamento jurídico nem 
flexibilizar garantias constitucionais. 

A extrapolação desses limites caracteriza abuso de poder e 
enseja controle judicial imediato. 
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“São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.”

Constituição Federal, Art. 2º

Separação dos Poderes 
como Limite Estrutural
O princípio impõe limites claros e instransponíveis à atuação
do Legislativo Municipal.

A Câmara não pode exercer funções típicas do Executivo
nem substituir o Judiciário em julgamentos de ilícitos penais
ou civis.

O respeito estrito a essas competências preserva o
equilíbrio institucional e evita nulidades processuais.

Independentes e Harmônico s 
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Processos Político-Administrativos no Legislativo

Natureza Híbrida

Os processos de responsabilização conduzidos pela
Câmara Municipal possuem natureza político-
administrativa, distinta do processo judicial estrito e do
processo administrativo comum. É um julgamento de
conduta política, mas regrado pela lei.

Incidência de Garantias

Essa natureza especial não afasta a incidência das garantias 
constitucionais mínimas. Sempre que houver possibilidade de 
aplicação de sanções, o direito de defesa deve ser pleno.

Vedação à Arbitrariedade

O caráter "político" do julgamento refere-se ao mérito da 
decisão (conveniência e conduta), mas não autoriza a 
arbitrariedade, o desrespeito às formas ou a informalidade 
procedimental. 
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Princípio do Devido Processo Legal

“
”Constituição Federal, Art. 5º, Inciso LIV

Nos processos legislativos sancionadores, a garantia fundamental exige o 
respeito absoluto a um procedimento previamente estabelecido. Rito, forma, 

prazos e competência não são formalidades vazias, mas condições de validade. 
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Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal.



Contraditório e Ampla Defesa

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."

— Constituição Federal, Art. 5º, LV

Pilares da Defesa no Processo Legislativo

Aplicabilidade Plena

Estas garantias constitucionais aplicam-se 
integralmente aos processos de Comissões 

Parlamentares de Inquérito (CPI), cassações de 
mandato e apurações éticas.

Garantias de Participação

Asseguram o direito de manifestação pessoal, 
acompanhamento presencial de todos os atos 

instrutórios e acesso irrestrito aos documentos do 
processo.

Produção de Provas

Inclui a prerrogativa de arrolar e inquirir testemunhas, 
requerer perícias e juntar documentos, vedando-se 

decisões baseadas em elementos secretos.

Alerta Jurídico: A restrição indevida a esses direitos constitui vício insanável e é causa frequente de anulação judicial dos processos legisl ativos. 
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O Poder Judiciário tem anulado consistentemente processos legislativos que ignoram estas premissas.

Aplicação das Garantias aos Processos 
Legislativos

Jurisprudência Consolidada

O entendimento jurídico firmou-se no sentido de que as garantias do devido processo legal,
contraditório e ampla defesa aplicam-se plenamente aos processos administrativos e político-
administrativos.

Controle Jurídico

As Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) e os processos de cassação de mandato não estão
imunes ao controle jurídico dessas garantias fundamentais.

Dever Institucional

A Câmara Municipal possui o dever de estruturar seus procedimentos internos de forma compatível
com esse entendimento, sob pena de nulidade dos atos praticados.
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Natureza Política do Julgamento Parlamentar

O julgamento realizado pela Câmara Municipal possui
conteúdo eminentemente político, focando na
avaliação de condutas incompatíveis com a dignidade
do mandato.

Contudo, esse juízo de valor não confere aos
parlamentares um poder absoluto ou desmedido.

A decisão política deve ser juridicamente 
motivada e respeitar rigorosamente os limites 
constitucionais.

O caráter político não isenta o ato do controle de legalidade.
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Limites Jurídicos ao Julgamento Político

Jurisprudência do STF

O Supremo Tribunal Federal reconhece que atos políticos estão sujeitos
ao controle judicial quando violarem direitos fundamentais ou regras
procedimentais essenciais.

Limites à Discricionariedade

A Câmara Municipal não detém poder absoluto para decidir sem
observância da legalidade estrita. A autonomia política não se
sobrepõe à Constituição.

Função do Judiciário

"O controle judicial atua como mecanismo 
indispensável de preservação do Estado 

Democrático de Direito." 
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Procedimentos de Cassação e Legalidade Estrita

Cassação de Prefeito

O procedimento deve observar estritamente o rito previsto no Decreto-Lei nº 
201/1967 (Art. 5º). Trata-se de norma federal de caráter processual que se 
sobrepõe a normas locais conflitantes.

Cassação de Vereador

Segue primordialmente a Lei Orgânica e o Regimento Interno, aplicando-se o 
DL nº 201/1967 de forma subsidiária ou por remissão expressa, sempre 
respeitando as garantias constitucionais.

Princípio da Legalidade Estrita

Não é admissível flexibilizar prazos decadenciais (90 dias), quóruns ou etapas de defesa por conveniência política. A inobservância do rito formal gera 
nulidade absoluta do decreto de cassação.
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Abuso de Poder e Desvio de Finalidade

O uso de instrumentos legislativos para fins diversos daqueles
estritamente previstos em lei caracteriza abuso de poder e desvio de
finalidade. A autonomia política não é salvo-conduto para o uso
instrumental das instituições.

A tentativa de utilizar mecanismos de fiscalização, como CPIs ou
processos éticos, como meios oblíquos de perseguição política é
juridicamente inválida e passível de controle externo.

Consequências Jurídicas 

Essas práticas ampliam significativamente o risco de judicialização e 
declaram a nulidade absoluta dos atos praticados, gerando descrédito 
institucional. 

Práticas Vedadas

Utilização de CPI sem fato determinado, 
apenas para criar desgaste político sem 
base jurídica.

Instauração de processo ético-disciplinar 
como retaliação por divergência de votos ou 
opiniões.

Tentativa de cassação indireta através de 
rejeição de contas sem fundamentação 
técnica.
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Controle Judicial dos Atos 
da Câmara

O Poder Judiciário pode exercer controle sobre os atos da 
Câmara Municipal sempre que houver ilegalidade ou 
violação a direitos fundamentais. 

Esse controle não substitui o mérito político da decisão 
parlamentar, mas assegura a estrita legalidade do 
procedimento e o respeito à Constituição.

Decisões judiciais têm anulado processos legislativos 
viciados em sua forma ou na condução dos trabalhos. 
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Segurança Jurídica e Encerramento

Este módulo estabeleceu a base constitucional indispensável. Agora, avançaremos para a aplicação prática desses conceitos 
nos instrumentos específicos de fiscalização e punição.

Próximo  Módulo

Módulo 2 – Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI)
Instauração • Poderes Investigatórios • Relatório Final • Limites de Atuação

Segurança Jurídica

A estrita observância das normas fortalece a 
estabilidade das decisões e protege a Câmara 

contra anulações judiciais.

Legalidade

O cumprimento dos ritos não é burocracia, mas 
condição de existência e validade do próprio poder 

sancionador.

Institucionalidade

Processos bem estruturados preservam a imagem 
do Legislativo e garantem a legitimidade 

democrática do mandato.

Módulo 1 – Fundamentos  Consti tucionais  15



Conceito e Finalidade da CPI 
Municipal

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) é instrumento 
de investigação próprio do Poder Legislativo, destinado à 
apuração de fatos determinados e relevantes para o 
interesse público municipal. 

No âmbito da Câmara Municipal, a CPI possui natureza 
investigativa, não se confundindo com processo 
sancionador ou de julgamento.

Sua finalidade é produzir elementos informativos, subsidiar 
a atividade fiscalizatória e orientar providências 
institucionais posteriores. 
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Princípio da Simetria

MODELO DE 
REPRODUÇÃO

Fundamentação 
Constitucional da CPI
A CPI encontra seu fundamento primário no poder fiscalizatório inerente ao

Legislativo, decorrente do sistema constitucional de freios e contrapesos
(checks and balances).

Poder de Fiscalização

Mecanismo essencial de controle externo, garantindo que o Legislativo 
exerça sua função típica de fiscalizar os atos do Poder Executivo.

Simetria Constitucional

Embora a CF trate das CPIs no Congresso, o entendimento consolidado 
(STF) impõe sua reprodução nos Municípios, respeitadas as peculiaridades 
locais.

Base Normativa Local

A instauração deve observar estritamente a Constituição Federal, a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara.
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CPI Municipal e Simetria Constitucional

Princípio da Simetria

O princípio da simetria constitucional autoriza que os
Municípios adotem mecanismos de fiscalização análogos
aos previstos para o Poder Legislativo federal e estadual. A
CPI municipal deve espelhar o modelo constitucional,
respeitando as peculiaridades locais.

Requisitos Objetivos de Validade

Para que a instauração seja legítima, é indispensável a 
indicação de fato determinado (vedada a investigação 
genérica) e a fixação de prazo certo para a conclusão dos 
trabalhos da comissão. 

Composição Proporcional

A formação da CPI deve respeitar obrigatoriamente a 
proporcionalidade partidária, assegurando que a representação 
numérica dos partidos ou blocos parlamentares na comissão 
reflita a composição do Plenário. 
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Requisitos Essenciais para Instauração da CPI

Fato Determinado

Deve ser concreto, delimitado e objetivo. O ordenamento jurídico veda
expressamente a realização de investigações genéricas ou
exploratórias.

Prazo Certo

A comissão deve ter duração fixada no ato de sua criação, o que
permite o devido planejamento, controle temporal e evita a
perpetuação da investigação.

Finalidade Institucional

Esses requisitos visam impedir abusos, 
perseguições políticas e investigações 

indefinidas, garantindo a legitimidade do 
processo fiscalizatório. 
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Limites da Atuação Investigativa da CPI

A Comissão Parlamentar de Inquérito possui poderes investigatórios
próprios das autoridades judiciais, contudo, esses poderes não são
ilimitados. O poder de investigar não se confunde com o poder de julgar ou
punir.

Não é permitido à CPI exercer funções típicas do Poder Judiciário, aplicar
sanções de qualquer natureza ou impor medidas restritivas de direitos
sem a devida previsão legal e constitucional.

Dever de Observância 

A atuação da CPI deve respeitar integralmente os direitos fundamentais dos 
investigados, sob pena de nulidade dos atos praticados e responsabilização 
por abuso de autoridade. 

Vedações Constitucionais

É vedado à CPI decretar prisões (salvo 
flagrante), busca e apreensão domiciliar ou 
quebra de sigilo judicial.

É proibido aplicar sanções ou condenações 
antecipadas; o papel da CPI é 
exclusivamente investigativo.

A CPI não pode anular atos administrativos 
do Executivo nem determinar providências 
de competência exclusiva de outros 
poderes.
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Documentação e Instrução Probatória

Poderes de Investigação da 
CPI
A CPI possui poderes de investigação próprios das autoridades judiciais
para apurar os fatos, mas deve exercê-los com rigor técnico e respeito
aos limites legais.

Requisição e Convocação

Pode requisitar documentos e informações de órgãos públicos, bem como 
convocar agentes públicos para prestar depoimentos e esclarecimentos.

Dever de Motivação e Proporcionalidade

Todos os atos investigatórios devem ser devidamente motivados, 
proporcionais e estritamente vinculados ao objeto da apuração.

Limites ao Poder de Investigar

A extrapolação do objeto determinado da CPI caracteriza abuso de poder e 
desvio de finalidade, sujeitando os atos à anulação.
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CPI Não é Processo de Julgamento

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) não
possui competência para julgar, condenar ou aplicar
penalidades, seja a vereadores ou a terceiros.

Seu papel é estritamente investigativo e instrutório.
Eventuais medidas sancionatórias cabem
exclusivamente a procedimentos próprios, como o
processo de cassação ou o processo ético-disciplinar.

A confusão entre os ritos de investigação e 
de julgamento é causa frequente de nulidade 
dos trabalhos. 

Funções distintas com ritos processuais inconfundíveis.
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Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais do 
Investigado na CPI
Os investigados em CPI têm assegurados direitos fundamentais inalienáveis,

cuja observância é condição essencial para a validade do procedimento
investigatório.

Contraditório e Ampla Defesa

Garantias constitucionais que se aplicam plenamente aos processos de CPI, 
assegurando direito de resposta e acompanhamento dos atos.

Direito ao Silêncio

O direito à não autoincriminação deve ser respeitado de forma absoluta, 
especialmente durante as oitivas de investigados.

Risco de Nulidade

A violação desses direitos fundamentais compromete a validade jurídica dos 
atos praticados e pode anular toda a investigação.
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Publicidade e Limites da Exposição Pública

Regra da Publicidade

A publicidade é a regra nos atos do Poder Legislativo, 
garantindo transparência e controle social sobre os 

trabalhos da comissão.

Limites Constitucionais

Deve ser compatibilizada com os direitos individuais
(imagem, intimidade) e com a própria finalidade instrutória 

da CPI. 

A exposição excessiva, a espetacularização e o julgamento 
midiático violam princípios constitucionais e ampliam o risco 
de judicialização. 

A comunicação institucional deve ser técnica, sóbria e 
responsável, evitando a antecipação de juízos de valor. 
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Produção e Valoração das Provas na CPI

Pertinência Temática

As provas colhidas devem guardar conexão direta com o "fato determinado" 
que motivou a CPI. Provas inúteis, protelatórias ou estranhas ao objeto da 
investigação devem ser indeferidas.

Licitude da Prova

A prova deve ser obtida por meios lícitos. Provas obtidas mediante violação de 
normas constitucionais ou legais são inadmissíveis e devem ser 
desentranhadas dos autos.

Provas Ilícitas e Contaminação

Provas obtidas com violação de direitos fundamentais (ex: quebra de sigilo sem fundamentação) são nulas e contaminam as provas derivadas (Teoria dos 
Frutos da Árvore Envenenada), comprometendo todo o relatório final.
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A precisão técnica do relatório é essencial para evitar a judicialização de suas conclusões.

Relatório Final da CPI

Conteúdo e Estrutura

O relatório final deve conter a descrição objetiva dos fatos apurados, a análise técnica das provas e
as conclusões alcançadas. Deve ser uma peça lógica e fundamentada nas evidências coletadas
durante a instrução.

Limites da Conclusão

Não é admissível que o documento antecipe juízo condenatório ou recomende sanções que
extrapolem a competência investigativa da CPI. O foco deve permanecer na materialidade dos fatos
e na autoria indiciária.

Função Institucional

O relatório serve precipuamente como peça informativa para subsidiar deliberações posteriores, seja
para arquivamento, instauração de processo ético ou remessa ao Ministério Público.
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Encaminhamentos Possíveis Após a CPI

Critérios de Decisão

Concluída a investigação, a Câmara pode

adotar providências institucionais. A escolha
do encaminhamento deve observar
estritamente a proporcionalidade e a

legalidade, vinculando-se aos fatos
comprovados no relatório final.

Arquivamento

Adotado quando não houver elementos suficientes de autoria e materialidade, ou 
quando o fato investigado for considerado atípico ou improcedente. 

Processo Ético-Disciplinar

Indicado para condutas que configurem infração ao Código de Ética, mas que não 
ensejem a perda do mandato (ex: advertência, censura ou suspensão). 

Processo de Cassação

Aplicável quando presentes os pressupostos legais de infração político-administrativa 
grave ou quebra de decoro que justifiquem a perda definitiva do mandato. 
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Nulidades Mais Comuns em CPIs Municipais

A validade de uma CPI depende estritamente do cumprimento das
normas constitucionais e regimentais. São causas frequentes de
nulidade a ausência de fato determinado, a extrapolação do objeto
investigado e a violação de direitos fundamentais.

A falta de assessoramento jurídico adequado e a condução
amadora dos trabalhos contribuem decisivamente para a
invalidação judicial de todo o procedimento, gerando descrédito
para o Poder Legislativo.

A Prevenção é Prioridade 

A prevenção de nulidades deve ser o foco desde o ato de instauração. 
O rigor técnico e a consultoria jurídica permanente são indispensáveis 
para blindar a comissão contra anulações.

Vícios Frequentes

Ausência de Fato Determinado
Investigações genéricas ou exploratórias. 

Extrapolação do Objeto
Investigar fatos alheios ao requerimento inicial. 

Violação de Garantias
Cerceamento de defesa e do contraditório. 

Desvio de Finalidade
Uso da CPI para perseguição política. 
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Controle Judicial das CPIs Municipais

Intervenção do Judiciário

O Poder Judiciário pode intervir para controlar a legalidade estrita dos
atos praticados pela CPI, sem adentrar no mérito político das decisões
investigativas.

Nulidades e Abusos

Decisões judiciais têm reconhecido frequentemente nulidades quando
constatadas ilegalidades formais, abusos de poder ou violação de
direitos fundamentais.

Segurança Jurídica

"O respeito aos limites jurídicos reduz 
significativamente o risco de intervenção 

judicial e garante a validade da 
investigação." 
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Encerramento do Módulo

Com as bases da fase investigativa estabelecidas, encerramos este módulo preparados para a análise dos processos 
sancionadores e punitivos que virão a seguir.

Próximo  Módulo

Módulo 3 – Processos de Cassação de Mandato
Infrações Político-Administrativas • Decreto-Lei nº 201/1967 • Rito Processual • Defesa

Investigação

A CPI é instrumento legítimo e relevante de 
fiscalização, destinada a produzir elementos 

informativos sobre fatos determinados.

Legalidade

A validade da comissão depende estritamente do 
respeito aos limites constitucionais e normas 

regimentais.

Limites

A correta condução exige técnica, prudência e 
respeito absoluto aos direitos fundamentais dos 

investigados.
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Cassação de Mandato como 
Medida Excepcional
A cassação de mandato eletivo constitui a sanção política mais 
grave aplicável a vereador, pois implica a perda direta da 
representação conferida pelo voto popular.

Por essa razão, o ordenamento jurídico brasileiro trata a cassação 
como medida excepcional, sujeita a requisitos rigorosos de 
legalidade, forma e procedimento. 

Prefeito: Regido estritamente pelo Decreto-Lei nº 201/1967. 

Vereador: Regido pela Lei Orgânica e Regimento Interno 
(aplicação do DL 201/67 apenas se houver remissão). 
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Legislação Federal Aplicável

Natureza Jurídica do 
Decreto-Lei nº 201/1967

O Decreto-Lei nº 201/1967 é a norma federal que disciplina a responsabilidade

dos agentes políticos municipais, definindo infrações e o rito de cassação de
mandato por infrações político-administrativas.

Norma Federal Obrigatória
Por ser legislação federal de competência privativa da União, suas disposições são 
cogentes e não podem ser alteradas por leis locais ou regimentos internos.

Aplicação Integral aos Prefeitos
Regula diretamente o processo de cassação do Chefe do Executivo, elencando de 
forma taxativa as infrações e o procedimento a ser seguido.

Aplicação Subsidiária aos Vereadores
Aos parlamentares, aplica-se quando houver remissão expressa na Lei Orgânica ou 
Regimento, desde que as normas locais não contrariem a Constituição.
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Infrações Político-Administrativas

Interpretação Restritiva

As infrações político-administrativas constituem violações
graves aos deveres inerentes ao cargo, não se confundindo
com ilícitos penais ou meras irregularidades administrativas.
A interpretação das hipóteses deve ser estritamente legal e
restritiva, sendo vedada a ampliação por analogia.

Prefeito Municipal

Regido pelo Decreto-Lei nº 201/1967. O rol de infrações é 
federal e taxativo. A legislação municipal não pode criar novas 
figuras infracionais para o Chefe do Executivo. 

Vereadores

As hipóteses são previstas na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno. Embora baseadas na autonomia local, devem respeitar 
a simetria constitucional e os princípios do mandato eletivo. 
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Taxatividade das Hipóteses de Cassação

Rol Taxativo (Numerus Clausus)

As hipóteses de cassação previstas no Decreto-Lei nº 201/1967 são
taxativas, não admitindo a criação de novas hipóteses de infração por
legislação municipal, resolução ou ato normativo local.

Vedação à Interpretação Extensiva

A tentativa de enquadramento forçado de condutas fora do rol legal
caracteriza ilegalidade e desvio de finalidade, passível de anulação
judicial imediata.

Jurisprudência Consolidada

"A jurisprudência é firme no sentido de que 
a cassação somente pode ocorrer nas 

hipóteses expressamente previstas em lei 
federal." 
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Competência da Câmara Municipal para Julgamento

Compete exclusivamente à Câmara Municipal processar

e julgar o vereador pela prática de infração político-
administrativa. Trata-se de uma prerrogativa
institucional que visa preservar a dignidade do

parlamento.

Essa competência possui natureza política, contudo, é

estritamente vinculada ao procedimento legalmente
estabelecido, não admitindo discricionariedade na
forma.

Atenção: Não é possível delegar essa atribuição 
a outro órgão ou flexibilizar as regras de 
julgamento sob pretexto de conveniência. 

1. Denúncia

Apresentação por eleitor ou vereador

2. Comissão Processante

Instrução probatória e parecer

3. Julgamento em Plenário

Decisão final por quórum qualificado

R i t o  In d e l e g á v e l
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Requisitos indispensáveis para o processamento válido

Atenção: Denúncias genéricas, vagas ou desacompanhadas de elementos mínimos não legitimam a instauração e devem ser rejeitadas.

Fase Inicial: Denúncia

Denúncia Escrita e Fundamentada
A denúncia deve conter a exposição clara e objetiva dos fatos, com a indicação precisa da tipificação das infrações 
imputadas.

Elementos Mínimos de Prova
É obrigatório acompanhar elementos de informação ou indicar provas concretas que justifiquem a instauração do processo 
(justa causa).

Requisitos Formais
O documento deve atender estritamente aos requisitos formais previstos no Decreto-Lei nº 201/1967 ou na legislação local 
aplicável.
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Slide 7 – Recebimento da Denúncia e Quórum

Deliberação do Plenário
O recebimento da denúncia depende de deliberação formal do Plenário
da Câmara Municipal, observando-se rigorosamente o quórum legal
estabelecido.

Formalidade e Transparência
A deliberação deve ser motivada e devidamente registrada em ata,
garantindo a transparência de todo o procedimento administrativo.

Consequência de Nulidade
A inobservância do quórum ou vícios na forma de deliberação geram
nulidade insanável, comprometendo a validade de todo o processo de
cassação.

Quórum Legal

"O respeito ao quórum de recebimento é 
requisito essencial de validade. Sua 

violação contamina todos os atos 
posteriores e enseja anulação judicial." 
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Comissão Processante

Estrutura e Composição

Constituída após o recebimento da denúncia, é o órgão
colegiado responsável pela instrução do processo. Sua
formação deve observar, tanto quanto possível, a
proporcionalidade partidária para garantir a
representatividade das bancadas da Câmara.

Imparcialidade e Isenção

A comissão deve atuar com absoluta neutralidade, garantindo o 
direito de defesa. O rigor técnico deve prevalecer sobre 
perseguições políticas ou interesses pessoais dos membros.

Impedimentos e Suspeições

A participação de vereadores impedidos compromete a 
validade do procedimento. O vereador denunciante, por 
exemplo, não pode integrar a comissão, nem participar do 
julgamento final. 

Módulo 3 – Processo de Cas sação 38



Direito de Defesa

Direito de Defesa e Instrução 
Processual
Durante a fase de instrução, deve ser assegurado ao vereador denunciado
o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, princípios basilares
do devido processo legal.

Garantias Fundamentais

O contraditório e a ampla defesa são cláusulas pétreas que garantem ao 
denunciado a oportunidade de contestar fatos e influenciar na decisão final.

Prerrogativas da Defesa

Inclui o direito de apresentar defesa escrita, produzir provas documentais, 
indicar testemunhas e acompanhar pessoalmente todos os atos do 
processo.

Vedação ao Cerceamento

A restrição indevida desses direitos ou o indeferimento imotivado de provas 
configura cerceamento de defesa, nulificando o procedimento.
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Prazos e Rito Procedimental

Definição Legal

Os prazos e fases são definidos estritamente na legislação aplicável (Decreto-
Lei nº 201/1967 ou Lei Orgânica). Não há margem para discricionariedade na 
alteração das etapas procedimentais.

Vedação à Alteração

É vedado à Câmara Municipal, seja por resolução ou ato da presidência, 
flexibilizar, suspender ou prorrogar os prazos essenciais do processo de 
cassação, sob pena de vício formal.

Essencialidade e Decadência

A extrapolação injustificada do prazo global de tramitação resulta na decadência do direito de punir e no arquivamento automático do processo, sem 
julgamento do mérito.
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Instauração

Recebimento e notificação

Instrução

Coleta de provas e oitivas

Defesa

Garantia do contraditório

Julgamento

Sessão Especial do Plenário

Conclusão

Encerramento do prazo legal



Relatório Final da Comissão Processante

Conteúdo Obrigatório
O relatório deve conter a análise objetiva das provas, a descrição dos

fatos apurados e uma conclusão devidamente fundamentada, sem
omissões.

Natureza Jurídica
Trata-se de peça opinativa que não vincula o Plenário, mas deve

observar rigor técnico. Sua qualidade jurídica influencia diretamente a
legitimidade do julgamento.

Risco de Fragilidade
Conclusões baseadas exclusivamente em juízos morais ou políticos,

dissociados do conjunto probatório, fragilizam o processo e abrem
margem para anulação judicial.

Estrutura do Relatório

1. Relatório (Histórico)

Resumo dos atos processuais, denúncia e defesa.

2. Fundamentação

Análise técnica das provas colhidas e argumentos jurídicos.

3. Conclusão (Voto)

Opinião pela procedência (cassação) ou improcedência 
(arquivamento).
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Julgamento pelo Plenário da 
Câmara

O julgamento final do processo de cassação compete 
exclusivamente ao Plenário da Câmara Municipal, devendo 
observar rigorosamente o quórum qualificado previsto na 
legislação aplicável. 

O voto de cada parlamentar deve ser formal, público, 
nominal e devidamente registrado em ata, garantindo a total 
transparência e o respeito integral ao procedimento legal.

A ausência de quórum ou a existência de vícios na votação 
implicam a nulidade absoluta do julgamento. 
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Controle Judicial do Processo de Cassação

Legalidade vs. Mérito Político

O controle judicial recai estritamente sobre a legalidade do
procedimento e o respeito às formas. O Judiciário não substitui a
Câmara na análise do mérito político ou na conveniência da decisão.

Hipóteses de Nulidade

O Poder Judiciário pode anular o processo quando houver violação ao
devido processo legal, cerceamento de defesa, ou desrespeito às
regras do Decreto-Lei nº 201/1967 e normas internas.

Jurisprudência do STF

"O Supremo Tribunal Federal reconhece a 
possibilidade desse controle para garantir 
o devido processo legal, sem adentrar na 
esfera de discricionariedade política do 

Legislativo." 
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Nulidades Mais Comuns no Processo de Cassação

O processo de cassação é regido pela legalidade estrita. Vícios
procedimentais graves, conhecidos como nulidades, comprometem
a validade de todo o trabalho legislativo, independentemente da
gravidade da conduta imputada.

A jurisprudência tem sido rigorosa ao anular cassações onde
garantias constitucionais foram flexibilizadas ou ritos essenciais
ignorados.

Princípio da Prevenção 

A prevenção de nulidades deve orientar toda a condução do processo. 
Na dúvida procedimental, deve-se decidir sempre a favor da ampla 
defesa para blindar o ato final contra anulações judiciais.

Pontos Críticos de Nulidade

Denúncia inepta, genérica ou sem justa causa 
mínima.

Composição irregular da Comissão ou presença de 
membros impedidos.

Cerceamento de defesa (indeferimento imotivado 
de provas).

Descumprimento dos prazos fatais (decadência do 
processo).

Votação com quórum inadequado ou rito de 
votação incorreto.
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Encerramento do Módulo

Este módulo consolidou o entendimento sobre a sanção máxima. Agora, exploraremos as alternativas punitivas para condutas 
que exigem correção, mas não a perda do mandato.

Próximo  Módulo

Módulo 4 – Processo Ético-Disciplinar
Código de Ética • Decoro Parlamentar • Sanções Brandas • Rito Próprio

Legalidade Estrita

A observância rigorosa do Decreto-Lei nº 201/1967 
é condição indispensável para a validade de 

qualquer sanção política.

Excepcionalidade

A cassação é a medida extrema. Sua banalização 
como arma de disputa política fere a soberania 

popular e o Estado de Direito.

Segurança Jurídica

O respeito aos ritos processuais protege a Câmara 
de anulações e garante a estabilidade das 

instituições municipais.
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Garantias Processuais 
como Pilar da 
Responsabilização

As garantias processuais constituem o núcleo de 
legitimidade dos processos de responsabilização no 
Legislativo Municipal, assegurando equilíbrio entre o poder 
sancionador da Câmara e os direitos do vereador 
investigado. 

A observância dessas garantias não protege irregularidades, 
mas preserva a legalidade, a justiça do procedimento e a 
estabilidade institucional.

A violação das garantias processuais é causa recorrente de 
nulidade e judicialização. 
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Aplicação das Garantias aos 
Processos Legislativos
As garantias constitucionais não são exclusivas do Poder Judiciário; elas

incidem com força normativa plena sobre todos os processos sancionadores
conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal.

Abrangência Integral

Aplicam-se a CPIs, processos de cassação de mandato e procedimentos ético-
disciplinares, sem exceções quanto à observância das garantias.

Natureza Política x Direitos

A natureza política do julgamento parlamentar não autoriza o afastamento das 
garantias fundamentais nem valida arbitrariedades.

Jurisprudência Consolidada

É entendimento pacífico na jurisprudência constitucional brasileira que o devido 
processo legal deve reger a atuação sancionadora do Legislativo.
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“Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal.”
Consti tuição Federal,  Art.  5º,  Inciso LIV

Devido Processo Legal: Dimensão 
Formal

O princípio, em sua vertente formal, exige a observância estrita do
procedimento previsto em lei, respeitando ritos, prazos,
competências e formas.

A Câmara Municipal não pode improvisar procedimentos nem
adaptar regras conforme a conveniência política do momento.

A inobservância do rito legal contamina a validade de todo o
processo desde a origem, gerando nulidade absoluta.
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1. Previsão Legal
Base normativa anterior ao fato.

2. Rito e Forma
Sequência de atos obrigatórios.

3. Prazos e Competência
Respeito ao tempo e autoridade.

4. Validade do Ato
Legitimidade da decisão final.



Devido Processo Legal: Dimensão Material

Na dimensão material (substantive due process), o
devido processo legal impõe critérios rigorosos de
substância, exigindo que os atos do Poder Legislativo
sejam razoáveis e proporcionais.

Não basta o cumprimento cego do rito: mesmo
observadas as formalidades, decisões arbitrárias ou
desproporcionais podem ser invalidadas.

A atuação legislativa deve ser juridicamente 
justificável, motivada e coerente com os valores 
constitucionais.

Forma + Substância = Legitimidade Constitucional
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Dimensão Formal

Rito e Prazos

Competência

Procedimento Escrito

Necessário 

Dimensão Material

Razoabilidade

Proporcionalidade

Motivação Real

Essencial 



Diálogo institucional e participação efetiva

Contraditório: Direito de 
Participação Efetiva
O contraditório assegura ao vereador investigado o direito de participar
ativamente do processo, influenciando diretamente a formação da
convicção dos julgadores.

Participação Ativa

Garante não apenas a presença, mas a possibilidade concreta de influir na 
decisão, evitando que o investigado seja mero espectador.

Manifestação e Reação

Vai muito além da simples ciência dos atos processuais: inclui o direito real 
de manifestação, argumentação e reação a cada etapa.

Vedação à Exclusão

A exclusão do investigado de atos relevantes de instrução ou decisão 
configura violação insanável do contraditório e gera nulidade.
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Ampla Defesa: Defesa Técnica e Autodefesa

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."

— Constituição Federal, Art. 5º, LV

Dimensões da Ampla Defesa

Defesa Técnica

Exercida por profissional habilitado (advogado), 
assegurando paridade de armas, conhecimento 

técnico-jurídico e vigilância sobre a legalidade dos atos.

Autodefesa

Direito do próprio investigado de ser ouvido, de estar 
presente aos atos processuais, de apresentar sua 

versão dos fatos e influenciar a decisão.

Meios Inerentes

Garantia de acesso integral aos autos, prazos 
razoáveis para manifestações e o direito irrestrito à 

produção de provas lícitas e pertinentes.

Atenção: A limitação indevida desses direitos (acesso, prazos ou provas) configura nulidade absoluta por cerceamento de defesa. 
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Direito à Produção de Provas

Direito Probatório

O vereador investigado possui direito subjetivo à produção de provas. A 
instrução não é mera formalidade, mas o momento crucial para o 
esclarecimento da verdade real dos fatos imputados.

Equilíbrio Processual

A Comissão deve conduzir a instrução com imparcialidade. A negativa 
sistemática e imotivada de provas defensivas configura abuso de poder e 
desequilíbrio entre acusação e defesa.

Dever de Motivação

Qualquer indeferimento de prova deve ser expressamente motivado. Decisões genéricas (ex: "indefiro por ser protelatória" sem justificativa fática) geram 
cerceamento de defesa e nulidade do processo.

52

Pedido da Defesa
Requerimento de provas

lícitas e pertinentes

Análise da Comissão
Juízo de admissibilidade

e pertinência

Decisão Motivada
Deferimento ou

Indeferimento Fundamentado



A Súmula Vinculante nº 14 do STF reforça o direito de acesso amplo aos elementos de prova documentados.

Direito de Acesso aos Autos

Condição Essencial para a Defesa
O acesso integral aos autos é condição essencial para o exercício da defesa. Sem o conhecimento pleno
dos elementos probatórios, o contraditório torna-se ineficaz.

Vedação a Restrições Injustificadas
A restrição injustificada de acesso a documentos, depoimentos ou relatórios preliminares viola garantias
fundamentais e pode acarretar a nulidade do processo.

Transparência e Legitimidade
A transparência processual fortalece a legitimidade do procedimento perante a sociedade e o Judiciário,
demonstrando a lisura da atuação legislativa.

Módulo 4 – Garantias Processuais 53



Imparcialidade da Comissão e do Julgador

A imparcialidade é requisito essencial e insubstituível nos processos de
responsabilização, constituindo a garantia de que o julgamento será
técnico e justo, livre de perseguições pessoais.

Vereadores que possuam impedimento legal ou suspeição evidente não
devem participar da fase de instrução (Comissão Processante) nem do
julgamento final em plenário.

Impacto na Validade 

A comprovação de parcialidade compromete irremediavelmente a 
credibilidade e a validade jurídica de todo o processo, sendo causa frequente 
de anulação judicial. 

Situações de Risco

Participação de vereador denunciante na 
Comissão Processante ou na votação de 
recebimento da denúncia.

Atuação de parlamentar com inimizade 
capital pública ou interesse direto e pessoal 
na condenação.

Manifestações públicas de condenação 
antecipada ("pré-julgamento") antes da 
análise das provas.
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Vedação ao Julgamento Antecipado

Veto ao Juízo de Culpa
É expressamente vedada a formação de juízo antecipado de culpa
antes da conclusão regular da instrução processual, sob pena de
violação do devido processo.

Imparcialidade Comprometida
Manifestações públicas condenatórias por membros da comissão ou
do plenário fragilizam a imparcialidade exigida, podendo contaminar a
validade do julgamento.

Momento do Julgamento
O julgamento deve ocorrer somente após a instrução completa,
assegurando que todas as etapas probatórias e de defesa tenham sido
rigorosamente cumpridas.

Princípio Basilar

Todo o processo deve ser regido pela 
presunção de não culpabilidade, 

garantindo que a dúvida sempre favoreça o 
investigado. 
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Garantias Fundamentais

Direito ao Silêncio e à Não 
Autoincriminação
O vereador investigado possui a garantia constitucional de não produzir provas

contra si mesmo (nemo tenetur se detegere), um pilar essencial do Estado de Direito.

Direito de Permanecer em Silêncio

O investigado pode optar pelo silêncio constitucional sem que isso seja 
interpretado em seu prejuízo ou como confissão de culpa.

Respeito em Oitivas e CPIs

Esse direito deve ser rigorosamente respeitado durante depoimentos e oitivas, 
inclusive no âmbito de Comissões Parlamentares de Inquérito.

Proteção contra Coerção

Qualquer forma de coerção direta ou indireta para obtenção de confissão viola 
direitos fundamentais e nulifica os atos praticados.
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Motivação dos Atos Processuais

O Dever de Motivar

Todos os atos decisórios relevantes nos processos de
responsabilização devem ser devidamente motivados. Isso
significa que decisões de recebimento, indeferimento de
provas, prorrogação de prazos ou julgamento final devem
indicar claramente seus fundamentos fáticos e jurídicos. A
motivação adequada é requisito indispensável de validade e
transparência, permitindo o controle da legalidade.

Checklist do Ato Motivado 

Fato: Descrição clara da situação ou conduta analisada.

Fundamento Legal: Indicação precisa da norma aplicável 
(artigo, inciso).

Análise: Correlação lógica entre o fato e a norma 
(subsunção).

Conclusão: Decisão objetiva decorrente da análise.

Decisões genéricas (" indefiro por falta de amparo legal") 
ou baseadas exclusivamente em argumentos políticos 
vagos fragilizam o processo e são facilmente anuláveis 
pelo Judiciário.
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Controle Judicial das Garantias Processuais

Controle de Legalidade

O Poder Judiciário exerce controle rigoroso sobre a legalidade dos atos
e o respeito às garantias processuais nos processos legislativos,
abstendo-se de julgar o mérito político da decisão.

Jurisprudência Consolidada

Tribunais Superiores, incluindo o STF, admitem a anulação de
procedimentos quando constatado cerceamento de defesa, ofensa ao
contraditório ou violação ao devido processo legal.

Preservação do Direito

"O controle judicial atua como garantidor 
do Estado Democrático de Direito, 

assegurando que o julgamento político não 
se transforme em arbitrariedade." 
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Consequências da Violação das Garantias

A violação das garantias processuais não é um mero erro formal; ela
contamina a legitimidade de todo o ato. Tal violação pode resultar na
nulidade total do processo, independentemente do estágio em que se
encontre, inclusive após o julgamento final.

Além da anulação jurídica, a quebra das regras processuais gera um grave
risco de responsabilização institucional para a Câmara e pessoal para os
vereadores envolvidos, além do inevitável desgaste da imagem do Poder
Legislativo.

Princípio da Prevenção 

A prevenção é sempre mais eficiente do que a correção posterior. Seguir o rito 
rigorosamente é a maior garantia de que a decisão política será respeitada 
pelo Poder Judiciário.

Efeitos da Ilegalidade

Nulidade Absoluta: Anulação de todo o 
procedimento, exigindo o reinício do zero e 
invalidando provas contaminadas. 

Desgaste Institucional: Perda de 
credibilidade perante a sociedade e 
sensação de perseguição política. 

Responsabilização: Possibilidade de ação 
judicial por abuso de autoridade contra os 
membros da comissão. 
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Encerramento do Módulo 4

Este módulo consolidou os princípios processuais fundamentais. A seguir, exploraremos os instrumentos ético-disciplinares e 
as alternativas à cassação de mandato.

Próximo  Módulo

Módulo 5 – Processo Ético-Disciplinar
Código de Ética • Decoro Parlamentar • Sanções Alternativas • Procedimentos

Garantias

A defesa efetiva e o devido processo legal são 
indispensáveis à legitimidade da responsabilização.

Legalidade

O cumprimento rigoroso dos ritos processuais 
assegura a justiça e previne a arbitrariedade política.

Segurança Jurídica

A estabilidade das decisões legislativas depende do 
respeito integral às normas constitucionais.
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O Código de Ética no 
Sistema de 
Responsabilização
O Código de Ética da Câmara Municipal constitui 

instrumento normativo voltado à preservação do decoro
parlamentar, da moralidade institucional e da credibilidade 
do Poder Legislativo. 

Diferentemente da cassação de mandato, o Código de Ética
permite a aplicação de sanções proporcionais e graduadas, 
adequadas a condutas que não atingem o grau máximo de 
gravidade. 

Trata-se de mecanismo preventivo e corretivo, essencial 
para a boa governança legislativa. 
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Legalidade
Base Normativa

Moralidade
Decoro e Ética

Publicidade
Transparência

Eficiência
Boa Governança

Fundamento Constitucional do 
Código de Ética
A instituição de Código de Ética não é mera formalidade, mas decorrência direta
da autonomia organizacional da Câmara e dos princípios constitucionais da
Administração Pública.

Autonomia Organizacional

Decorre da capacidade de auto-organização conferida aos Municípios, 
permitindo estabelecer regras próprias de conduta interna.

Princípios do Art. 37

A Constituição Federal, ao exigir probidade e moralidade no exercício do 
mandato, autoriza e fundamenta a criação de normas éticas.

Natureza Disciplinar

O Código de Ética não cria hipóteses de cassação de mandato, mas 
disciplina comportamentos internos e sanções administrativas.
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Autonomia da Câmara para Instituir Normas Éticas

Competência Normativa Interna

A Câmara Municipal possui autonomia para editar
resoluções internas que disciplinem o funcionamento
parlamentar e a conduta de seus membros. Essa
competência permite criar regras próprias de ética e decoro,
essenciais para a auto-organização do Legislativo.

Espaço Normativo do Código

O Código de Ética insere-se nesse espaço normativo autônomo. 
Sua validade depende apenas do respeito à Constituição e à 
legislação federal, não estando subordinado a ingerências 
externas indevidas.

Ampliação da Resposta Institucional

A inexistência de um Código de Ética não impede a 
responsabilização (que pode ocorrer via cassação), mas sua 
existência amplia as possibilidades institucionais, permitindo 
respostas mais proporcionais e graduadas a desvios de 
conduta.
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Finalidade do Código de Ética Parlamentar

O Código de Ética tem como finalidade primordial
orientar condutas, prevenir desvios e estabelecer
padrões mínimos de comportamento parlamentar,
não se limitando a uma função punitiva.

Ele atua como um mecanismo educativo e
institucional, essencial para fortalecer a governança e
a imagem pública do Poder Legislativo.

Sua correta aplicação contribui diretamente para 
reduzir conflitos internos, evitar a judicialização 
de atos e mitigar o desgaste político da Casa.

Equilíbrio

O sistema ético eficiente integra educação prévia e sanção justa.
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Dimensão Preventiva

Orientação de Conduta

Padrões de Decoro

Caráter Pedagógico

Educação 

Dimensão Corretiva

Sanção de Desvios

Resposta Institucional

Ordem Restaurada

Governança 



Código de Ética x Cassação de Mandato

Código de Ética

Atua em nível intermediário de responsabilização. Aplica 
sanções graduadas (advertência, censura) para condutas 

que não atingem a gravidade máxima. 

Cassação de Mandato

Sanção política extrema, regida pelo Decreto-Lei nº 
201/1967. Implica a perda definitiva do mandato e exige 

infração político-administrativa grave. 

São instrumentos distintos: o Código de Ética não substitui o 
processo de cassação nem pode ser utilizado como "atalho" 
informal para punições graves. 

A utilização adequada de cada instrumento evita nulidades e 
desvio de finalidade, garantindo a segurança jurídica do processo. 
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A clareza na descrição das condutas é essencial para a segurança jurídica do processo.

Condutas Ético-Disciplinares

Quebra de Decoro Parlamentar
Envolve comportamentos incompatíveis com a dignidade do mandato, como ofensas morais, agressões
ou atitudes que maculem a imagem institucional do Poder Legislativo.

Violação de Deveres Internos
Inclui infrações administrativas, como o desrespeito reiterado às normas regimentais, faltas injustificadas
às sessões ou condutas inadequadas no ambiente parlamentar.

Previsão Normativa
Tais condutas não exigem necessariamente tipificação em lei federal, mas devem estar descritas no
Código de Ética da Câmara para garantir a aplicabilidade da sanção.
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Princípio da Tipicidade Ética

Mesmo no âmbito ético-disciplinar, aplica-se o princípio da tipicidade, que
exige a previsão prévia, clara e escrita tanto da conduta considerada
infracional quanto da sanção correspondente.

A redação do Código de Ética deve ser precisa e objetiva, evitando termos
excessivamente vagos que permitam subjetivismo excessivo ou
arbitrariedade na aplicação das penalidades.

Segurança Jurídica 

Sanções aplicadas sem base normativa clara são passíveis de anulação 
judicial por violação ao princípio da legalidade estrita e da segurança jurídica. 

Previsão Normativa

Descrição da Conduta: O ato ilícito deve 
estar descrito de forma inteligível antes de 
sua prática. 

Cominação da Pena: A sanção aplicável 
deve ser previamente conhecida e 
correspondente à infração. 

Taxatividade: É vedada a criação de 
punições por analogia ou costumes não 
escritos. 
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Gravidade da Conduta 

Suspensão de Prerrogativas

Censura (Pública/Verbal)

Advertência

Nota: A Cassação de Mandato não integra esta escala, seguindo rito 
próprio (DL 201/67). 

Penalidades Possíveis no 
Código de Ética
O Código de Ética estabelece um sistema de sanções graduadas, permitindo
respostas proporcionais a desvios de conduta que não justificam a perda do
mandato.

Suspensão de Prerrogativas
Afastamento temporário de comissões, uso da palavra ou representação 
externa. É a sanção mais grave dentro do Código.

Censura
Repreensão formal, escrita ou verbal, geralmente com registro nos anais 
da Câmara. Aplica-se a reincidências ou ofensas médias.

Advertência
Medida orientativa e corretiva para faltas leves. Visa alertar o parlamentar 
sobre o cumprimento das normas de decoro.
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Princípio da Proporcionalidade

A aplicação das sanções éticas deve observar
rigorosamente o princípio da proporcionalidade,
evitando punições excessivas ou insuficientes para o
caso concreto.

A análise deve buscar o equilíbrio justo, considerando
a gravidade da conduta, a reincidência do parlamentar
e o impacto institucional provocado pelo ato.

Sanções desproporcionais aumentam o 
risco de anulação judicial e enfraquecem a 
legitimidade da Câmara. 

A sanção deve ser estritamente necessária e adequada à infração cometida.
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Equi líb rio

Análise da Conduta

Natureza do Ato

Intencionalidade (Dolo)
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Dano à Imagem

Medida da Sanção

Advertência

Censura Escrita

Suspensão de Prerrogativas

Graduação Justa



Procedimento Ético-Disciplinar

Rito Previamente Definido

O procedimento ético deve observar rigorosamente o rito previsto no Código 
de Ética e no Regimento Interno. A estabilidade das regras é condição para a 
legitimidade da sanção.

Garantias Fundamentais

É indispensável assegurar ao representado a notificação pessoal, o acesso 
integral aos autos e prazos razoáveis para o exercício da defesa técnica e da 
autodefesa.

Risco de Nulidade por Informalidade

A informalidade excessiva compromete a validade do processo. Mesmo sanções leves exigem procedimento minimamente estruturado sob pena de 
anulação judicial.
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Representação

Instrução

Provas e Oitivas

Defesa

Contraditório Pleno

Relatório

Parecer da Comissão

Decisão

Aplicação da Sanção



Comissão de Ética Parlamentar

Função Institucional

A Comissão de Ética é o órgão colegiado permanente 
responsável pela apuração técnica e instrução processual das 
infrações éticas.

Imparcialidade e Regularidade

Sua composição deve observar critérios rigorosos de 
imparcialidade e proporcionalidade partidária. Vereadores 
impedidos ou suspeitos não podem participar da instrução ou 
julgamento, sob pena de nulidade absoluta dos atos praticados. 

Risco da Politização

Uma atuação parcial, vingativa ou meramente política 
compromete a credibilidade do Código de Ética perante a 
sociedade e fragiliza a defesa institucional da Câmara em caso 
de controle judicial.

Módulo 5 – Código de Ét ica 71

Apuração dos Fatos

Instrução do Processo
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Garantias Fundamentais

Garantias Processuais no 
Processo Ético
O vereador submetido a processo ético tem assegurados direitos
fundamentais indispensáveis para a validade do procedimento, ainda que
a sanção não implique perda de mandato.

Direitos Fundamentais Assegurados

São garantidos o contraditório e a ampla defesa em todas as fases, 
permitindo ao vereador contestar as acusações e apresentar seus 
argumentos.

Direito à Produção de Provas

É assegurado o direito de requerer e produzir provas lícitas e pertinentes 
para demonstrar a improcedência da representação.

Validade do Procedimento

A ausência ou restrição indevida dessas garantias invalida todo o 
procedimento ético-disciplinar, sujeitando-o à anulação judicial.
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Controle Judicial do Processo Ético

Controle de Legalidade

O processo ético-disciplinar está sujeito ao controle judicial quanto à
legalidade e ao respeito às garantias fundamentais. O Judiciário
fiscaliza a forma, não o conteúdo político da decisão.

Limites da Intervenção

O Poder Judiciário não reexamina o mérito ético (juízo de valor sobre o
decoro), mas anula procedimentos viciados por ilegalidade, abuso ou
cerceamento de defesa.

Segurança Jurídica

"A estrita observância do rito e das 
garantias reduz significativamente o risco 

de anulação judicial, preservando a 
autoridade da decisão." 
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Vantagens Institucionais do 
Código de Ética

A existência de Código de Ética fortalece a governança
interna, previne conflitos e reduz a necessidade de medidas 
extremas como a cassação, permitindo uma resposta 
institucional adequada sem desgaste político excessivo. 

Esse instrumento assegura que desvios de conduta sejam 
tratados com a devida proporcionalidade, preservando a 
estabilidade dos mandatos e o funcionamento regular da 
Casa Legislativa.

Contribui decisivamente para a imagem positiva e a 
credibilidade da Câmara Municipal perante a sociedade. 
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Ética, Proporcionalidade e Encerramento

O Código de Ética é um mecanismo de segurança jurídica. Sua correta estruturação evita nulidades e prepara o terreno para a 
distinção fundamental que faremos a seguir.

Próximo  Módulo

Módulo 6 – Processo Ético-Disciplinar vs. Cassação
Análise Comparativa • Distinções Procedimentais • Consequências Jurídicas

Ética Parlamentar

Instrumento legítimo e necessário para orientar 
condutas, preservar o decoro e garantir a dignidade 

do mandato.

Proporcionalidade

A aplicação de sanções graduadas evita excessos 
punitivos e assegura a justiça e adequação do 

processo disciplinar.

Institucionalidade

A governança ética fortalece a imagem da Câmara, 
prevenindo conflitos e protegendo a instituição 

contra desgastes.

Módulo 5 – Código de Ét ica da Câmara Municipal  75



Dois Instrumentos, Naturezas Distintas

A responsabilização do vereador no âmbito da
Câmara Municipal pode ocorrer por meio de
instrumentos distintos, com naturezas, finalidades e
consequências jurídicas diversas.

A cassação de mandato e o processo ético-
disciplinar não se confundem e não podem ser
utilizados de forma intercambiável.

A correta escolha do instrumento é condição 
essencial para a validade do procedimento.

Sistemas jurídicos independentes que exigem ritos próprios.
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Cassação de Mandato

Sanção Política Extrema

Perda do Mandato

Decreto-Lei nº 201/67

Norma Federal 

Processo Ético-
Disciplinar

Sanção Administrativa

Penas Graduadas

Código de Ética

Norma Interna 



Símbolo da Legalidade Estrita

Sanção Máxima

Cassação de Mandato: 
Características Essenciais
A cassação de mandato eletivo constitui a sanção política mais grave no
ordenamento jurídico municipal, exigindo cautela e legalidade estrita.

Sanção Política Extrema

Prevista exclusivamente em lei federal, é uma medida drástica com impacto 
direto na soberania popular e na representatividade.

Perda Imediata do Mandato

O efeito principal é a perda imediata do mandato eletivo, gerando reflexos 
políticos e institucionais relevantes e irreversíveis.

Rigor Procedimental

Por sua gravidade, exige observância rigorosa ao procedimento legal, sob 
pena de nulidade absoluta e controle judicial.

Módulo 6 – Anál ise  Comparat iva 77



Decoro e Ética Institucional

Processo Ético-Disciplinar: 
Características Essenciais
O processo ético-disciplinar constitui mecanismo interno fundamental
para a preservação do decoro, operando com finalidade e consequências
distintas da cassação de mandato.

Instrumento Interno

Mecanismo da própria Câmara, voltado à preservação do decoro e da 
moralidade parlamentar, fundamentado na autonomia do Poder Legislativo.

Sanções Graduadas

Permite a aplicação de medidas proporcionais (advertência, censura, 
suspensão de prerrogativas), sem atingir diretamente o mandato eletivo.

Caráter Pedagógico

Possui natureza eminentemente preventiva, corretiva e pedagógica, visando 
ajustar condutas e fortalecer a imagem institucional.
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Fundamento Normativo de Cada Instrumento

Lei Federal (DL 201/67)

Fundamenta a Cassação de Mandato. É uma norma 
federal de observância obrigatória, que se sobrepõe a 
qualquer legislação local ou vontade política interna. 

Norma Interna

Fundamenta o Processo Ético-Disciplinar. Baseia-se na 
autonomia organizacional da Câmara e em resoluções 

internas, como o Código de Ética. 

Cada instrumento opera em um plano normativo distinto. A 
cassação responde à soberania legal da União, enquanto a ética 
responde à auto-organização da Câmara. 

A tentativa de utilizar normas internas para alterar ritos federais 
(ou vice-versa) gera vício de competência e pode anular todo o 
procedimento.
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Hipóteses de Aplicação

Adequação Típica

A escolha do instrumento processual não é
discricionária, mas vinculada à natureza da infração
cometida. Cada procedimento possui um espectro de
aplicação específico e excludente.

Subsunção Obrigatória

A correta subsunção da conduta (enquadramento legal) ao 
instrumento adequado é fundamental para a validade de todo 
o processo.
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Infração Po lít ico-Ad minist rativa

Cassação de Mandato
Aplicável somente nas hipóteses taxativamente previstas no 

Decreto-Lei nº 201/1967. Exige gravidade máxima e previsão legal 
estrita. 

Quebra de Decoro / Deveres

Processo Ético-Disciplinar
Aplicável a condutas incompatíveis com o decoro parlamentar ou 
dignidade do cargo, ainda que não configurem infração político-
administrativa do DL 201/67.



Gravidade da Conduta e Escolha do Instrumento

A gravidade da conduta deve ser o critério orientador
fundamental para a escolha do mecanismo de
responsabilização adequado.

Condutas de menor gravidade ou ofensas leves ao
decoro demandam uma resposta institucional
proporcional, que deve ocorrer por meio do processo
ético-disciplinar.

A utilização da cassação de mandato para 
situações menos graves configura excesso, 
desproporcionalidade e evidente desvio de 
finalidade.
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Infração Político-Administrativa Cassação Cassação

Violação grave dos deveres funcionais, crimes de responsabilidade ou atos de 
improbidade severos.

Falta de Decoro Moderada Processo Ético Processo Ético

Comportamentos inadequados que afetam a imagem da Casa, mas sem 
gravidade para perda de mandato.

Infração Leve / Disciplinar Advertência/CensuraAdvertência/Censura

Pequenos descumprimentos regimentais, desatenção ou condutas de menor 
potencial ofensivo.



Procedimento e Grau de Formalismo

Cassação de Mandato
Formalismo Rigor os o

Exige observância estrita a rito, prazos e quóruns definidos 
em lei federal (Decreto-Lei nº 201/1967). O rigor formal é 
garantia de segurança jurídica para uma sanção extrema. 

Processo Ético
Formalismo Moder ado

Embora mais flexível, também deve observar procedimento 
previamente estabelecido em normas internas (Regimento e 

Código de Ética), vedada a condução arbitrária. 

Atenção: A informalidade excessiva compromete a validade jurídica de ambos os instrumentos, podendo resultar em nulidades e 
reversões judiciais das decisões da Câmara. 
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Sanções Aplicáveis aos Instrumentos

Cassação de Mandato

Sanção Única e Extrema

Perda do Mandato 

Prevista no DL nº 201/1967 

Processo Ético

Sanções Graduadas e Pedagógicas

Advertência (Verbal ou Escrita) 

Censura Pública 

Suspensão de Prerrogativas 

Suspensão Temporária do Mandato 

Princípio da Adequação

A aplicação de sanção inadequada ao instrumento escolhido (ex: cassar mandato via processo ético ou aplicar censura em processo de cassação) 
torna o ato juridicamente inválido. 
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Símbolos da Justiça e Legalidade

Garantias Processuais em 
Ambos os Processos
Independentemente do instrumento escolhido — cassação ou processo
ético — a observância das garantias fundamentais é inegociável para a
validade do procedimento.

Núcleo Constitucional

Devem ser rigorosamente observados o devido processo legal, o 
contraditório e a ampla defesa em todas as fases da apuração.

Incidência Universal

A diferença de natureza entre os instrumentos (político ou ético) não afasta 
nem flexibiliza a incidência desses direitos fundamentais.

Consequência da Violação

A violação de qualquer garantia gera nulidade absoluta do procedimento, 
invalidando qualquer sanção que venha a ser aplicada.
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Risco de Confusão entre os Instrumentos

É frequente no cotidiano legislativo a tentativa equivocada de utilizar o
processo ético-disciplinar como uma etapa informal de punição máxima,
ou transformar uma CPI em um meio indireto de cassação de mandato.

Cada instrumento deve cumprir sua função própria e finalidade específica.
A mistura procedimental não gera eficiência, mas sim um hibridismo
jurídico perigoso que vulnera o devido processo legal.

Impacto da Confusão 

Essa indefinição procedimental compromete a legalidade do processo e 
amplia drasticamente o risco de judicialização, podendo levar à anulação 
completa dos trabalhos. 

Confusão de Instrumentos

Ética como "Atalho": Utilizar o Código de 
Ética (rito interno) para buscar a perda de 
mandato, contornando o rigoroso rito do DL 
201/1967. 

CPI Punitiva: Tentar aplicar sanções diretas 
ao final de uma CPI, usurpando a 
competência privativa do Plenário ou do 
Judiciário. 

Intercambialidade Indevida: Tratar 
infrações político-administrativas graves 
como meras faltas de decoro, ou vice-
versa. 
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Desvio de Finalidade e Abuso de Poder

A escolha do instrumento procedimental para atingir resultado punitivo
mais severo do que o permitido pela natureza da conduta configura desvio
de finalidade. A manipulação de processos internos para fins políticos é
vício insanável.

O abuso de poder legislativo manifesta-se quando a escolha do
procedimento não guarda relação de adequação e proporcionalidade com
a gravidade da conduta imputada.

Controle Judicial 

Tais práticas não estão imunes ao controle jurisdicional, sendo passíveis de 
anulação pelo Poder Judiciário quando constatada a inadequação do meio 
eleito para a finalidade pretendida.

Práticas de Desvio

Utilização de processo ético-disciplinar para 
aplicar informalmente sanções equivalentes 
à cassação, sem o rigor do DL 201/67.

Uso de CPI como instrumento de julgamento 
antecipado, usurpando competência da 
Comissão Processante ou de Ética.

Escolha arbitrária do rito processual visando 
cercear a defesa ou facilitar a condenação.

Módulo 6 – Anál ise  Comparat iva 86



Controle Judicial na Escolha do Instrumento

Análise de Adequação

O Poder Judiciário analisa se a Câmara Municipal utilizou o
instrumento processual adequado à natureza e gravidade da conduta
apurada, verificando a correta tipificação.

Controle de Legalidade

Embora não substitua o juízo político de mérito, o Judiciário exerce
controle sobre a legalidade da escolha procedimental, impedindo
arbitrariedades na aplicação dos ritos.

Consequência da 
Inadequação

"A inadequação do meio processual 
escolhido pode levar à anulação integral do 

processo, invalidando todos os atos 
praticados." 
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Impactos Institucionais de Cada Escolha

A escolha do instrumento de responsabilização não é
apenas uma questão técnica, mas uma decisão que
gera consequências profundas para a estabilidade e a
imagem do Poder Legislativo.

Enquanto a cassação provoca rupturas significativas,
o processo ético permite correções de rumo com
menor trauma institucional.

A escolha consciente e proporcional preserva a 
legitimidade da Câmara e evita crises 
desnecessárias.

Cassação de Mandato
Gera elevado impacto político, ruptura da representação popular e forte 
repercussão social e midiática.

Impacto Institucional: Alto 

Processo Ético-Disciplinar
Resposta institucional pedagógica, preservando o mandato e ajustando a 
conduta sem traumas severos.

Impacto Institucional: Moderado 

Estabilidade Institucional
Resultado da aplicação correta e proporcional dos instrumentos, fortalecendo a 
segurança jurídica.

Resultado: Estabilidade Preservada 
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Checklist: Uma decisão técnica inicial previne a anulação judicial futura.

Boas Práticas na Definição do Caminho 
Procedimental

Avaliação Preliminar Rigorosa
Antes de instaurar qualquer procedimento, a Câmara deve avaliar a natureza da conduta, o fundamento legal aplicável e as 
consequências institucionais.

Assessoramento Jurídico Prévio
O parecer jurídico é fundamental para evitar nulidades. A decisão inicial deve ser estritamente técnica, afastando-se de 
impulsos políticos.

Decisão Motivada e Proporcional
A escolha do instrumento (Ético vs. Cassação) deve ser formalmente motivada e guardar proporcionalidade com a 
gravidade dos fatos.
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Encerramento do Módulo 6

Este módulo consolidou a distinção fundamental entre os instrumentos de responsabilização. O próximo passo será analisar 
os riscos práticos e os pontos críticos de nulidade.

Próximo  Módulo

Módulo 7 – Riscos, Nulidades e Prevenção de Demandas Judiciais
Pontos Críticos • Jurisprudência • Prevenção • Segurança Jurídica

Proporcionalidade

A adequação entre a gravidade da conduta e o 
instrumento sancionador é essencial para a justiça 

da decisão.

Escolha Adequada

A distinção correta entre cassação e processo ético 
evita nulidades e preserva a estabilidade 

institucional.

Legalidade

Cada instrumento possui rito próprio e fundamentos 
distintos que devem ser rigorosamente observados.
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A Judicialização dos 
Processos Legislativos

Os processos de responsabilização no âmbito do 
Legislativo Municipal estão cada vez mais sujeitos à 
judicialização, especialmente quando conduzidos sem rigor 
técnico e jurídico. 

A intervenção do Poder Judiciário, nesses casos, decorre da 
necessidade de proteção aos direitos fundamentais e à 
legalidade do procedimento.

A prevenção de nulidades é o principal mecanismo para 
evitar a judicialização excessiva. 
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O Conceito de Nulidade no Processo Legislativo

Ato Válido

Praticado em estrita conformidade com a Constituição 
Federal, as leis vigentes e as garantias fundamentais do 

processo legislativo. 

Ato Nulo

Apresenta vícios de legalidade ou inconstitucionalidade 
que comprometem sua eficácia jurídica, tornando-o 

inválido desde a origem. 

Nos processos sancionadores, a nulidade pode atingir atos 
isolados ou, dependendo da gravidade, comprometer todo o 
procedimento. 

A identificação precoce de vícios processuais é essencial para 
possibilitar a correção tempestiva e evitar a anulação judicial 
futura. 
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Nulidades Formais e Nulidades Materiais

Nulidades Formais

Decorrem do descumprimento de regras procedimentais
objetivas, como a inobservância de prazos, quóruns e 

formas legais exigidas pelo rito. 

Nulidades Materiais

Resultam da violação direta de princípios constitucionais
fundamentais, como o devido processo legal, o 

contraditório e a ampla defesa. 

Efeito Invalidante: Ambas são capazes de invalidar integralmente 
o processo legislativo sancionador. 

A nulidade persiste independentemente da gravidade da conduta 
apurada, não sendo suprida pela materialidade dos fatos. 
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Ausência de Fato Determinado

A instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) ou
procedimento sancionador sem a indicação de fato determinado constitui
vício grave e recorrente nos processos legislativos municipais.

Investigações genéricas, abertas ou meramente exploratórias ("fishing
expedition") violam frontalmente o princípio da legalidade e ampliam o
risco de abuso de poder investigatório.

Consequência Processual 

A delimitação clara do objeto é condição de validade do procedimento. Sua 
ausência gera nulidade absoluta e trancamento judicial da investigação. 

Vedações Constitucionais

Investigação Genérica: "Apurar 
irregularidades na gestão da Saúde" (sem 
especificar contratos, atos ou períodos). 

Objeto Indeterminado: "Investigar a conduta 
do vereador X no exercício do mandato" 
(sem apontar o fato concreto). 

Devassa Exploratória: Solicitação 
indiscriminada de documentos sem nexo 
com uma denúncia específica. 
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Inobservância de Prazos e Quóruns

Rigor dos Prazos

Os prazos legais e regimentais são peremptórios e essenciais à validade. A 
extrapolação do prazo máximo de 90 dias (DL 201/67) resulta na decadência
do direito de punir e no arquivamento automático.

Rigor dos Quóruns

Deliberações cruciais exigem quóruns específicos: maioria simples para 
recebimento da denúncia e maioria qualificada de 2/3 para a cassação final. 
Votações sem o número mínimo são atos inexistentes ou nulos.

Nulidade Insanável

A formalidade procedimental não é mero detalhe burocrático, mas garantia de legalidade. A quebra de prazos ou quóruns gera nulidade absoluta do 
processo, passível de imediata anulação pelo Poder Judiciário.
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Instauração

Recebimento da Denúncia

Notificação

Prazo de 24h a 5 dias

Defesa

Prazo de 10 dias úteis

Conclusão

Prazo Decadencial (90 dias)

Julgamento

Quórum Qualificado (2/3)



Garantias fundamentais do processo

Cerceamento de Defesa
O cerceamento de defesa configura grave violação às garantias
constitucionais, ocorrendo sempre que o investigado tem restringido seu
direito de manifestação, produção de provas ou acesso aos autos.

Restrição de Direitos

Ocorre quando há negativa injustificada de acesso aos autos, indeferimento 
de provas pertinentes ou impedimento de manifestação durante o processo.

Nulidade Judicial

Essa prática é uma das principais causas de anulação de processos 
legislativos pelo Poder Judiciário, invalidando todo o procedimento 
realizado.

Defesa Plena e Efetiva

A defesa não pode ser meramente formal; deve ser plena, efetiva e 
assegurada de forma contínua em todas as fases da instrução.
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Parcialidade e Suspeição

A participação de vereadores impedidos ou suspeitos compromete
gravemente a imparcialidade do processo, ferindo o princípio do juiz
natural e contaminando a validade da decisão final.

A imparcialidade é requisito essencial da legitimidade do procedimento. O
julgador, mesmo em âmbito político-administrativo, deve manter
distanciamento que assegure um julgamento justo e isento.

Impacto na Validade 

A atuação de membros parciais resulta em vício insanável, sujeitando todo o 
processo à anulação pelo Poder Judiciário por violação ao devido processo 
legal. 

Fatores de Risco

Manifestações públicas prévias 
condenatórias ou antecipação de voto em 
redes sociais ou imprensa.

Interesses pessoais diretos no resultado do 
julgamento ou inimizade capital 
comprovada.

Envolvimento direto nos fatos apurados, 
atuando simultaneamente como 
testemunha e julgador.
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Desvio de Finalidade

O desvio de finalidade ocorre quando o procedimento legislativo é
utilizado para fins diversos daqueles estritamente previstos em lei,
como perseguição política ou retaliação pessoal, desvirtuando a
função fiscalizatória da Câmara.

A utilização de uma CPI ou de um processo ético como instrumento
indireto de cassação, buscando contornar requisitos legais mais
rigorosos, é o exemplo clássico deste vício insanável.

Consequência Jurídica Imediata 

Essa prática caracteriza abuso de poder, enseja o controle judicial e resulta na 
nulidade absoluta de todo o procedimento sancionador. 

Práticas Vedadas

Instauração de processo ético visando 
atingir vereador por divergência política em 
votações.

Uso de CPI para investigar fatos da vida 
privada sem conexão com o interesse 
público.

Aplicação de sanções desproporcionais 
para forçar renúncia ou desgaste de 
imagem.
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Excesso de Exposição Pública e Julgamento Midiático

A espetacularização dos processos legislativos viola direitos
fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, e compromete
irremediavelmente a imparcialidade dos julgadores.

A exposição excessiva do investigado antes do julgamento final fragiliza o
procedimento. A comunicação institucional deve ser estritamente técnica,
informativa e responsável, evitando transformar a apuração em um
tribunal de exceção.

Risco de Anulação 

O julgamento midiático antecipado pode fundamentar a anulação judicial do 
processo por violação ao princípio da presunção de inocência e contaminação 
da imparcialidade dos parlamentares. 

Exposição Indevida

Vazamento seletivo de documentos 
sigilosos ou depoimentos parciais para a 
imprensa.

Uso de canais oficiais e redes sociais da 
Câmara para emitir juízos de valor 
condenatórios prévios.

Transformação de oitivas e reuniões da 
comissão em espetáculos para promoção 
política pessoal.
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Provas Ilícitas ou Irregulares

Prova Lícita

Obtida com estrita observância aos direitos fundamentais 
e pertinente ao objeto da investigação. É a base legítima 

para qualquer conclusão.

Prova Ilícita

Colhida mediante violação de garantias constitucionais ou 
legais. É nula, contamina o procedimento e deve ser 

desentranhada dos autos.

A licitude da prova é requisito de validade essencial. Provas 
ilícitas são inadmissíveis e contaminam as provas delas 
derivadas (Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada).

O relatório final não pode se basear em prova inválida. 
Fundamentar conclusões em material ilícito acarreta a nulidade 
de toda a decisão parlamentar. 
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Relatórios Fragilizados ou Parciais

Fragilidade Probatória

Relatórios finais fundamentados exclusivamente em juízos
políticos ou morais, desconsiderando o conjunto probatório
técnico, fragilizam a validade de todo o processo. A
ausência de análise técnica das provas compromete a
credibilidade e a legalidade do procedimento.

Risco de Subjetividade

Juízos de valor dissociados das provas, narrativas desconexas 
dos fatos apurados e a ausência de enfrentamento direto das 
teses da defesa configuram falta de motivação e ensejam 
nulidade.

Checklist: Relatório Técnico

Fatos: Descrição objetiva do ocorrido

Provas: Análise técnica e vínculo material

Enquadramento: Tipificação legal precisa

Conclusão: Lógica e fundamentada
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O STF e os Tribunais de Justiça reconhecem a possibilidade de controle judicial sem invasão da discricionariedade política.

Atuação do Poder Judiciário

Controle de Legalidade e Garantias

O Poder Judiciário exerce o controle sobre a legalidade dos atos legislativos e o respeito às garantias
fundamentais, sem substituir o mérito político das decisões parlamentares (interna corporis).

Anulação por Vícios Processuais

A jurisprudência consolidada admite a anulação de processos legislativos quando constatadas ilegalidades
formais, violações ao devido processo legal, cerceamento de defesa ou manifesto abuso de poder.

Preservação do Estado de Direito

A intervenção judicial atua como mecanismo de freios e contrapesos, assegurando a supremacia da
Constituição e impedindo arbitrariedades no exercício do poder sancionador pela Câmara.
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Consequências da Judicialização

A intervenção do Poder Judiciário nos
processos legislativos não se limita à
revisão de atos isolados, gerando efeitos
profundos e multifacetados para a
Câmara Municipal.

A condução inadequada dos processos,
além dos efeitos jurídicos imediatos,
provoca desgaste institucional e
insegurança na governança local.

A anulação de um processo de 
cassação pode resultar na 
reintegração do mandatário, 
gerando instabilidade política 
severa.

Impactos Jurídicos

Suspensão de Atos

Anulação Total

Reintegração de Mandato

Responsabilização Civil

Impactos Políticos

Instabilidade de Governo

Paralisia Legislativa

Deslegitimação de Decisões

Conflito entre Poderes

Impactos de 
Imagem

Descrédito Institucional

Percepção de Amadorismo

Desconfiança Pública

Desgaste na Mídia

A judicialização excessiva compromete a autonomia e a eficiência do Poder Legislativo.
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Estratégias de Prevenção de Nulidades

Planejamento e Assessoramento

A prevenção de nulidades exige planejamento estratégico e
assessoramento jurídico permanente. A atuação preventiva e técnica é
sempre mais eficiente do que a correção posterior de vícios.

Rigor Procedimental

Observância estrita de ritos, prazos, quóruns e garantias fundamentais.
A formalidade não é burocracia, mas instrumento de validade e
segurança jurídica.

Motivação e Técnica

Decisões devidamente motivadas e comunicação institucional técnica
reduzem significativamente o risco de judicialização e anulação dos
atos.

Assessoria Jurídica

"O assessoramento jurídico prévio e 
contínuo é condição indispensável para a 
validade e a legitimidade dos processos 

legislativos." 
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Prevenção e Segurança Institucional

Compreendidos os riscos e as estratégias de prevenção, avançamos para o módulo final que sintetizará todo o sistema de 
responsabilização em um checklist prático.

Próximo  Módulo

Módulo 8 – Síntese e Checklist Final
Revisão Geral • Checklist de Conformidade • Orientações Finais

Prevenção

Nulidades e abusos não são inevitáveis, mas 
resultados de falhas procedimentais que podem ser 

antecipadas e corrigidas.

Legalidade

A condução técnica e juridicamente orientada dos 
processos legislativos é a única garantia efetiva 

contra a judicialização.

Segurança Institucional

Este módulo consolida a importância da prevenção 
como eixo central para preservar a credibilidade e a 

estabilidade da Câmara Municipal.
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Governança no Poder 
Legislativo Municipal
Governança no Legislativo Municipal corresponde ao 

conjunto de práticas, normas e mecanismos destinados a 
assegurar atuação ética, transparente e juridicamente 
segura da Câmara Municipal. 

A boa governança reduz riscos institucionais, fortalece a 
credibilidade do Parlamento e previne abusos no exercício 
do poder sancionador. 

A responsabilidade adequada é elemento central desse 
modelo de atuação para a estabilidade democrática. 
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Responsabilização como Instrumento de Governança

A responsabilização parlamentar não deve ser
compreendida como um instrumento de punição
política, mas sim como um mecanismo essencial de
correção institucional.

Quando aplicada com rigor técnico e isenção, ela
fortalece a legitimidade da Câmara Municipal e
preserva a confiança da sociedade no Poder
Legislativo.

O uso inadequado ou político dos instrumentos 
sancionadores compromete a governança e 
amplia a judicialização.

RESULTADO: Fortalecimento Institucional e Redução da Judicialização
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Governança

Segurança Jurídica

Transparência

Processos Claros

Estrutura 

Responsabilização

Correção de Rumos

Ética Aplicada

Legitimidade

Aplicação 



Planejamento Prévio dos Procedimentos

Análise de Admissibilidade

A instauração de qualquer procedimento (CPI, Processo Ético ou Cassação)
exige uma avaliação rigorosa do fundamento legal, da natureza da conduta e
da adequação do instrumento escolhido.

Riscos da Improvisação

A ausência de planejamento prévio é uma das principais causas de nulidade
processual. Decisões institucionais devem ser técnicas e fundamentadas,
jamais impulsivas ou meramente políticas.

Segurança Jurídica

O planejamento assegura que todas as etapas legais sejam cumpridas desde
o início, protegendo a Câmara contra questionamentos judiciais futuros.

Checklist Prévio

Base Legal e 
Tipicidade

Competência do 
Órgão

Prazos 
Regimentais

Garantias do 
Investigado

Estratégia de 
Comunicação

"Planejar é prevenir nulidades."
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Escolha Correta do Instrumento Jurídico

CPI Processo Ético Cassação 

Finalidade

Investigação de fato determinado e 
relevante para o interesse público.

Resultado

Relatório investigativo com conclusões e 
sugestões.

Consequência

Encaminhamento ao MP ou à Mesa 
Diretora (não pune diretamente).

Finalidade

Preservação do decoro e da moralidade 
interna.

Resultado

Aplicação de sanções disciplinares 
graduadas.

Consequência

Advertência, censura ou suspensão de 
prerrogativas.

Finalidade

Julgamento político de infrações graves 
(DL 201/67).

Resultado

Julgamento pelo Plenário com quórum 
qualificado.

Consequência

Perda definitiva do mandato eletivo.

A escolha inadequada do instrumento (ex: usar CPI para punir ou Processo Ético para fatos de cassação) pode configurar desvio de finalidade e 
anular todo o procedimento. 
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Assessoria Jurídica e Governança Legislativa

Papel Estratégico da 
Assessoria Jurídica
A assessoria jurídica não é apenas um suporte técnico, mas um elemento
essencial da governança legislativa, garantindo a conformidade e a
segurança dos atos parlamentares.

Essencial à Governança

A atuação da assessoria jurídica é fundamental para assegurar a legalidade 
e a estabilidade institucional, prevenindo vícios desde a origem dos 
procedimentos.

Atuação Preventiva

Orienta a escolha do rito adequado, assegura o respeito estrito às garantias 
constitucionais e reduz significativamente os riscos de nulidade e 
questionamentos judiciais.

Segurança Processual

A ausência de orientação técnica qualificada fragiliza o processo decisório, 
expondo a Câmara Municipal a instabilidades políticas e jurídicas evitáveis.
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Separação de Funções no Processo

Para garantir a legitimidade do processo de
responsabilização, é fundamental promover a
segregação de funções entre quem investiga, quem
instrui e quem julga.

A concentração excessiva de poderes em um único
órgão ou vereador compromete a imparcialidade e
fragiliza o direito de defesa.

A boa governança exige organização interna 
clara, impedindo que o mesmo agente atue como 
acusador e julgador simultaneamente.

Investigação

Coleta de evidências e 
apuração preliminar (ex: 

CPI)

Instrução

Processamento, defesa e 
contraditório (Comissão 

Processante)

Julgamento

Decisão final e soberana 
(Plenário da Câmara)

Estrutura que assegura o devido processo legal 
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Padronização de Ritos e Atos

Segurança Jurídica

A padronização de procedimentos, formulários e prazos contribui 
decisivamente para a segurança jurídica, criando um ambiente de ordem e 
respeito às normas.

Legitimidade Institucional

A previsibilidade dos atos fortalece a confiança na instituição e evita 
questionamentos sobre arbitrariedades ou tratamentos diferenciados.

Redução de Riscos

Processos padronizados reduzem drasticamente improvisos e decisões arbitrárias, blindando a Câmara Municipal contra nulidades e questionamentos 
judiciais.

112

Protocolo
Início Formal

Distribuição
Sorteio/Envio

Instrução
Coleta de Provas

Defesa
Contraditório

Relatório
Análise Técnica

Decisão
Deliberação

Publicação
Transparência



Documentação Oficial e Transparência

Registro Formal e Motivação 
dos Atos
A formalização adequada e a motivação explícita de cada etapa
procedimental são pilares indispensáveis para a validade jurídica e a
defesa institucional da Câmara Municipal.

Formalização e Registro
Todos os atos relevantes do processo devem ser devidamente 
formalizados, registrados e autuados, garantindo a integridade e a 
rastreabilidade do procedimento.

Dever de Motivação Clara
A motivação explícita e fundamentada é requisito essencial de validade e 
transparência, demonstrando as razões de fato e de direito que embasam 
cada decisão.

Fortalecimento da Defesa Institucional
Atos não registrados ou sem motivação adequada fragilizam a posição da 
Câmara perante o Judiciário e a sociedade, expondo a instituição a riscos 
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Comunicação Institucional Responsável

A comunicação da Câmara deve ser pautada pelo caráter técnico,
informativo e respeitoso. A espetacularização dos atos investigativos ou
sancionatórios compromete a seriedade do Parlamento e viola direitos
fundamentais dos envolvidos.

A exposição excessiva e o julgamento midiático antecipado fragilizam a
imparcialidade do processo e podem ser utilizados como argumento para
nulidade por contaminação política.

Governança na Comunicação 

A boa governança inclui o controle rigoroso dos canais oficiais, garantindo que 
a narrativa institucional seja sóbria, imparcial e focada na legalidade dos 
procedimentos.

Diretrizes de Comunicação

Evitar adjetivações e juízos de valor em 
notas oficiais e divulgações institucionais.

Respeitar a presunção de inocência e o 
direito de imagem dos investigados.

Focar a divulgação nos atos processuais e 
não em especulações políticas ou pessoais.
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Prevenção de Conflitos Internos

A adoção consistente de boas práticas de
governança não apenas organiza os procedimentos,
mas atua como um poderoso redutor de conflitos
políticos internos.

Disputas personalizadas e crises institucionais muitas
vezes decorrem da percepção de arbitrariedade ou
favorecimento na condução dos trabalhos.

A governança fortalece a estabilidade da 
Câmara ao substituir a vontade política 
momentânea pela segurança dos 
procedimentos técnicos.

Geram

A técnica processual neutraliza a disputa política destrutiva.
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Boas Práticas

Regras Claras

Imparcialidade

Transparência

Rito Padronizado

Instrumentos 

Estabilidade

Menos Tensões

Legitimidade

Segurança Jurídica

Foco Institucional

Resultado 



Prevenção da Judicialização

Segurança nos Procedimentos

Processos tecnicamente estruturados, que observam estritamente o
rito legal, tendem a ser preservados pelo Poder Judiciário, reforçando a
autonomia do Legislativo.

Origem das Nulidades

A judicialização decorre, em regra, de falhas procedimentais evitáveis,
como inobservância de prazos, ausência de motivação ou cerceamento
de defesa.

Eixo Central

"A prevenção de nulidades é a estratégia 
mais eficaz para garantir a estabilidade das 

decisões e evitar intervenções externas." 
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Cultura Institucional de 
Legalidade

A governança não se resume a regras formais, mas à 
construção de uma cultura institucional baseada na 
legalidade, onde princípios éticos permeiam todas as 
decisões administrativas e políticas. 

Capacitação contínua e compromisso institucional são 
fundamentais para fortalecer essa cultura, prevenindo 
desvios e assegurando a continuidade das boas práticas 
legislativas.

A responsabilização deve reforçar, e não fragilizar, a 
instituição, consolidando um ambiente de integridade e 
confiança pública. 
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Impactos Positivos da Boa Governança

A implementação de práticas de boa governança no
Legislativo Municipal não se resume a burocracia;
trata-se de um investimento que gera valor público
imediato.

A atuação responsável preserva a legitimidade do
mandato parlamentar, transformando a Câmara em
um ambiente de respeito e segurança, blindando a
instituição contra crises evitáveis.

"O Legislativo se consolida como um espaço 

de equilíbrio, institucionalidade e 
fortalecimento da democracia local."
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Imagem Pública e Credibilidade
Fortalece a confiança da sociedade na Câmara Municipal, reduzindo a percepção 
negativa sobre a política local.

Redução de Riscos Jurídicos
Diminui drasticamente a judicialização e anulação de atos, garantindo a eficácia 
das decisões legislativas.

Fortalecimento Democrático
Consolida o Poder Legislativo como pilar estável da democracia, respeitando o 
voto e a soberania popular.



Boas Práticas como Política Permanente

Continuidade e Estabilidade

As boas práticas não devem ser ações pontuais ou isoladas de uma gestão, mas incorporadas como política
institucional permanente. A continuidade garante a estabilidade jurídica e a previsibilidade dos atos
administrativos.

Checklist de Governança Contínua

Para assegurar a perpetuidade da boa governança, a Câmara deve adotar rotinas permanentes de controle e
aprimoramento:

Atualização Normativa Constante Capacitação de Servidores e Parlamentares

Padronização de Documentos e Ritos Fortalecimento do Controle Interno

Revisão Pós-Processo (Feedback Institucional)
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Encerramento do Módulo 8

Encerramos aqui o eixo propositivo do curso. A governança não é apenas um conceito, mas a prática diária que legitima o 
poder sancionador do Parlamento.

Próximo  Passo

Conclusão Geral do Curso
Síntese dos Instrumentos • Reflexão Final • Encerramento

Atuação Técnica

A responsabilização legítima exige o abandono de 
impulsos políticos em favor de critérios técnicos e 

jurídicos rigorosos.

Boa Governança

Condição essencial para a preservação da Câmara, 
fortalecendo a credibilidade e prevenindo a 

judicialização.

Estado de Direito

O Legislativo Municipal se consolida como pilar 
democrático ao atuar de forma proporcional e 

juridicamente orientada.
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Síntese do Curso

Consolidação dos Instrumentos

Ao longo do curso, analisamos profundamente os

principais instrumentos de responsabilização no
Legislativo Municipal: CPI, Cassação de Mandato e
Processo Ético-Disciplinar. Confirmamos que são

mecanismos legítimos, porém distintos e não
intercambiáveis, cada qual com seu fundamento e rito
específico.

Legalidade Prudência Técnica

Instrumentos e Aplicação

A correta aplicação de cada instrumento é essencial para evitar 
nulidades e abusos. A escolha entre CPI (investigação), Cassação 
(sanção política máxima) e Processo Ético (sanção administrativa) 
deve ser técnica e fundamentada.

Fundamentos e Garantias

Todos os procedimentos devem observar rigorosamente a 
Constituição, a autonomia municipal, o devido processo legal e o 
controle judicial. A governança processual é a chave para a 
estabilidade institucional.

Pilares da Responsabilização

A síntese final do nosso aprendizado repousa em cinco pilares 
indissociáveis: Constituição, Autonomia, Garantias Processuais, 
Controle Judicial e Governança Legislativa.
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Responsabilizar com Técnica e Prudência

Equilíbrio Institucional
A responsabilização parlamentar exige um equilíbrio constante entre
legalidade estrita, proporcionalidade na sanção e a finalidade pública
do ato sancionador.

Legitimidade em Risco
O uso inadequado, impulsivo ou politizado dos instrumentos de
responsabilização compromete a legitimidade do Legislativo perante a
sociedade e o Judiciário.

Fortalecimento Democrático
A atuação responsável fortalece a democracia local, transformando a
Câmara Municipal em um espaço de segurança jurídica e respeito
institucional.

Pilares da Atuação

Para garantir a validade e a justiça dos 
processos, a atuação deve se pautar na 

tríade essencial:

TÉCNICA, PRUDÊNCIA E LEGALIDADE
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Pensamento Clássico

(O rigor extremo da lei pode conduzir à maior injustiça.)

Máxima Juríd ica Romana

Summum ius, summa iniuria.

A lição do pensamento jurídico romano reforça que legalidade sem 
proporcionalidade conduz ao abuso, e política sem legalidade conduz à nulidade. 
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Agradecimento Final

Agradecemos a todos os participantes pelo interesse, pelo 
comprometimento e pela dedicação ao aprimoramento do 
Poder Legislativo Municipal.

Que o conhecimento compartilhado contribua para 
uma atuação cada vez mais ética, responsável e 
juridicamente segura. 

Muito obrigado. 
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